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INDICAÇÃO  Nº  1051,  DE  2003




A Sociedade de Beneficência de Piraju é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que vem, há muitos anos, prestando relevantes serviços de natureza assistencial e social à comunidade daquela cidade e região.

Essa instituição vem passando por dificuldades financeiras e não se apresenta, no momento, em condições de arcar com as despesas decorrentes da construção e reforma da sua cozinha, bem como de sua lavanderia, inclusive para a aquisição de equipamentos para essas dependências.

Recebemos do Diretor Presidente dessa entidade, Senhor Carlos Alberto Camargo Lima, ofício no qual solicita nosso apoio para que o Poder Público do Estado de São Paulo destine recursos àquela instituição, de modo a atendê-la nas suas reivindicações relativas às medidas mencionadas.

Entendendo que a solicitação é justa e merece ser atendida, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) à Sociedade de Beneficência de Piraju, destinados à construção e reforma da sua cozinha, bem como de sua lavanderia, bem como para aquisição de equipamentos para essas dependências.
Sala das Sessões, em 04-08-2003

a) ANTONIO SALIM CURIATI
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